PROJETO DE LEI N° , DE 2021
(Do Sr. BENES LEOCADIO)

Dispbe sobre a prioridade de oferta de
vagas para filhos ou dependentes de
mulheres vitimas de violéncia doméstica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os filhos ou dependentes de mulheres vitimas de
violéncia domeéstica terdo prioridade para matricula nas publicas instituicoes

publicas de ensino da educacgao basica.

Paragrafo unico. Na hipotese de falta de vaga em instituicdo
publica, o poder publico assegurara a matricula em instituigdo privada de

ensino.

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher constitui uma
das formas de violagdo dos direitos humanos, nos termos da Lei Maria da

Penha.

E uma tragédia com graves consequéncias fisicas, emocionais
e psicoldgicas para a mulher agredida e seus filhos — expostos a ambiente de
violéncia, e atingidos, também, por violéncia, sendo fisica, psicoldgica e

simbodlica.

A escola é um espaco de acolhimento emocional e de protecéo

para os alunos.

Sao os professores que observam se ha indicios de violéncia e

comunicam a escola e aos conselhos tutelares.
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Assim, é razoavel que se dé prioridade a essa clientela para a

matricula.

Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para

a aprovacgao dessa importante medida.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputado BENES LEOCADIO

2021-4703
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